
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira – Recife, 25  de Maio de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0099

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26( Sábado)

(Sem Alteração)
Para o dia 27( Domingo)

(Sem Alteração)
Para o dia 28( Segunda-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)



                                                  BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0099                                                    02
                                                          25 DE MAIO DE 2012
________________________________________________________________________________

3ª P A R T E

 

III – Assuntos Gerais e  Administrativos  
 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Freqüência - Comunicação

Comunicou a Srª SIMONE CLAUDINO DE OLIVEIRA AMARAL – Gerente Ministerial de 
Administração de Pessoal da Procuradoria Geral de Justiça, por meio do Ofício  nº 063/2012, de 23 de 
março de 2012,  que o  Cap PM Mat.  2022-3/  ALESSANDRO ANDRADE MATOS,   teve freqüência 
normal no mês de  fevereiro  de 2012.(Nota nº386/2012/DGP-6)

 
Comunicou a Srª SIMONE CLAUDINO DE OLIVEIRA AMARAL – Gerente Ministerial de 

Administração de Pessoal da Procuradoria Geral de Justiça, por meio do Ofício  nº 063/2012, de 23 de 
março de 2012, que o  Cap PM Mat. 930017-1/ CHRISTIANO DEMETRIUS PACÍFICO, que entrou em 
gozo de férias no mês de fevereiro de 2012.(Nota nº387/2012/DGP-6)

 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO

2.1.0. Freqüência - Comunicação

Comunicou a Srª CINARA SÍLVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do Of. SEDSDH nº 252/2012 - DICAD, de 10 de 
maio de 2012, que o Cb  PM Mat. 23826-0/ EDILSON DA SILVA BRAGA teve frequência  normal no 
mês de abril  de 2012.(Nota nº469/2012/DGP-6)

 
Comunicou a Srª CINARA SÍLVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do Of. SEDSDH nº 262/2012 - DICAD, de 11 de 
maio de 2012, que o Cb  PM Mat. 23829-1/ JOAQUIM MANOEL CORREIA DE ARAÚJO NETO, teve 
frequência  normal nos  meses de  março e abril  de 2012.(Nota nº472/2012/DGP-6)

 
Comunicou a Srª CINARA SÍLVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do Of. SEDSDH nº 281/2012 - DICAD, de 18 de 
maio  de  2012,  que  o  Cb   PM  Mat.  26235-7/  ERIVALDO  ROBERTO  COELHO  DE  SOUZA,  teve 
frequência  normal no mês de  abril  de 2012.(Nota nº475/2012/DGP-6)

 
 2.2.0. Freqüência - Comunicação

Comunicou a Srª GIZELDA RITA DE BARROS SOUZA – Diretora  do Núcleo de Gestão de 
Pessoas da Justiça Federal de Primeira Instância, através do Ofício  nº 00340/2012, de 02 de  maio de 2012, 
que o Sd  PM Mat. 990269-4/ FLÁVIO OZÓRIO DOS SANTOS GOMES, teve frequência  normal no mês 
de  abril  de 2012.(Nota nº448/2012/DGP-6)

 2.3.0.  Licença Médica - Conessão

Concedi ao  Sd PM Mat. 930515-7/ LUCIANO DIAS LUCENA/DGP, 01 (um) dia de Licença Médica 
para Tratamento de Saúde (LTS),  a contar do dia 20/05/12, conforme Atestado Médico homologado pelo Centro 
Médico Hospitalar (CMH).
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Concedi ao  Sd PM Mat. 26363-0/ IVANILDO BERLAMINO DE ARAÚJO/DGP, 60 (sessenta) dias de 
Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 16/05/12, conforme Atestado Médico homologado 
pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De  Sargento

1.1.1. Recolhimento ao Creed - Comunicação

Comunicou o  Diretor  Interino  do  Centro de  Reeducação da PMPE,  por  meio  do  Ofício  n° 
168/2012 – DPJ, de 13 MAR 2012, que o 3° Sgt PMAL Mat.0076914/6° BPM, Edson Manoel da Silva e o 
Cb PMAL Mat.0078484/BPEsc.,  Josenildo Gomes Feitosa, ambos da Polícia Militar de Alagoas, foram 
recolhidos naquele Centro, no dia 12 MAR 2012, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração 
ao Art.14 da Lei n° 10.826/03 e Art.288 do Código Penal Brasileiro, conforme Mandado de Recolhimento, 
de  11 MAR 2012,  da  14ª  Delegacia  Seccional  de  Polícia  –  Delegacia  de  Plantão – Caruaru-PE.(Nota 
nº025/2012/DGP-8/S.CART). 

Comunicou o Diretor  Interino do Centro  de Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do Ofício n° 
259/2012 – DPJ, de 17 ABR 2012, que o 3° Sgt RRPM/PB Mat.510621-4, Severino João Joaquim Filho, 
foi recolhido naquele Centro, no dia 12 ABR 2012, por haver sido decretado em seu desfavor, Mandado de 
Prisão  Preventiva  –  Expediente  n°  2012.0114.002238,  de  02  ABR  2012,  oriundo  da  Vara  Única  da 
Comarca de Itambé-PE.(Nota nº046/2012/DGP-8/S.CART).

Comunicou o Diretor  Interino do  Centro  de  Reeducação  da PMPE,  por  meio  do  Ofício n° 
262/2012 – DPJ, de 17 ABR 2012, que o 3° Sgt RRPM Mat.17982-5, Severino Gonçalves da Silva, foi 
recolhido naquele Centro, no dia 15 ABR 2012, por haver sido decretado em seu desfavor, Mandado de 
Prisão  n°  012/2012,  de  23  MAR  2012,  oriundo  da  2ª  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  de 
Pernambuco.(Nota nº046/2012/DGP-8/S.CART).

2.0.0. De  Soldado

2.1.0. Punição Disciplinar - Prisão

O Sd RRPM Mat. 32051-0 – Rinaldo Gentil Cruz, por haver no dia 23 de agosto de 2010, ter 
interferido em uma ocorrência policial desenvolvida na Delegacia de Polícia de Exú-PE, em virtude de ser 
o proprietário de uma motocicleta que era conduzida por um indivíduo que efetuava manobras acrobáticas 
com o mencionado veículo, procurando fragilizar a credibilidade da atuação dos policiais empenhados na 
condução do feito, cometendo transgressão disciplinar nos termos do Art. 107, com as atenuantes dos inc. I 
e II do Art. 24, e as agravantes dos inc. V, VIII e IX do Art. 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 
2000 (CDMEPE). Transgressão de natureza grave, fica preso por 30 (trinta) dias, devendo a punição ora 
aplicada ser cumprida na sede do 7˚BPM. (Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de 
Pessoas).(Nota nº054/2012/DGP-8/SS-SIND). 

3.0.0. De   Ex - PM

3.1.0. Recebimento de Denúncia - Comunicação
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Comunicou  o  Chefe  de  Secretaria  da  Justiça  Militar  Estadual,  por  meio  do  Ofício  nº 
2012.0136.0217/JMPE,  de  13  FEV 2012,  que  aquela  Vara  Castrense  no  dia  12  JAN 2012,  recebeu à 
denúncia contra o Ex-Sd PM Mat.108626-0, Wendel Wellington de Queiroz Brandão, como incurso nas 
sanções  penais  do  Art.301  c/c  o  Art.79  do  Código  Penal  Militar,  nos  autos  do  processo  nº  0061777-
52.2011.8.17.0001/Dist.7.587/JME.(Nota nº012/2012/DGP-8/SS-SIND). 

3.2.0. Condenação de Ex-PM - Comunicação

Comunicou a Juíza de Direito Substituta da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão 
dos Guararapes-PE, por meio do ofício n° 2012.0696.000772 – 1ª Vara do Júri, de 08 MAR 2012, que o Ex-
PM Mat.29210-9, Claudemir Barbosa da Silva, foi submetido a julgamento perante o Conselho de Sentença 
do Tribunal do Júri Popular da Comarca de Jaboatão dos Guararapes em 08 ABR 2006, sendo condenado 
nas penas do Art.121, § 2°, Inc. IV do Código de Processo Penal, fixando-lhe a pena total de 19 (dezenove) 
anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de reclusão, nos autos do processo n° 222.2001.008779-4.
(Nota nº042/2012/DGP-8/SS-SIND). 

                    _________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:
                         

__________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
“Abstende-vos de toda forma do mal;.” (I Tessalonicenses 5.22 ) 


